
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. )1 /2017 

DA DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°. A Rua inominada que faz a ligação da Rua Gabriel Lott com a 
Rua Wantuil Caldeira, portão de acesso ao Instituto Gammon, nesta cidade 
de Guanhães, passa a denominar-se Alameda José Pinto dos Santos. 

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a 
colocação de placa indicativa de denominação no local e a devida 
comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, à 
Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG, ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto — SAAE, ao serviço de Telecomunicações, aos Cartórios 
de Registros de Imóveis e ao Poder Judiciário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 04 de agosto de 2017. 

(S- 
ki( 

Dóri amphs Coelho 
Vereador 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
RÈÓISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

JOSE PINTO DOS SANTOS 
MATRICULA: 

0356750155 2012 4 00024 227 0007099 2 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

I:tESIDÊNCIA 

LIÇIANO'PINTO DO AMARAL (falecido) e VIOLETA RODRIGUES DE JESUS (falecida), 'Fitià 
eritrd,GúanhãeS..;-MG. 

íà'N i-idRA DE FALECIMENTO 

4,0zénOWde:jaheiro.de dois mil e doze às 13:40 horas. 

d'spítál frháuladà Conceição em Guanhães - MG 

E,NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

SERVA ES'AVERBAÇÕES 
édido;: era ;:cásado. com MARIA DO AMPARO 'PINTO DOS SANTOS, casa 

b,ih6polis/MG,'no livro 06 B, fls. 51 v° sob o n° 010, deixou os seguintes filhos: M 
iritd'AVilãi':;Mái'Cio Dias Pinto, Marta Aparecida pias Pinto Guimarães; Mércia Maria 
eixotà„bens,,/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justificativa 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o incluso 
Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de nossa cidade. 

Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão José Pinto dos 
Santos. 

Trata-se de justa e merecida homenagem à sua memória, bem como aos 
seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e 
desenvolvimento da cidade. 

José Pinto dos Santos, foi um homem de bem, de conduta exemplar, que 
representa um modelo a ser seguido pelos guanhanenses, quer como chefe 
de família, quer como cidadão honrado e trabalhador que foi, cumpridor 
fiel de seus deveres para com seus semelhantes e a nossa comunidade, 
merecedor da justa homenagem que com esta denominação os Poderes 
Executivo e Legislativo prestam à sua memória. 

Para tanto, peço o entendimento dos demais pares para que possamos 
aprovar este Projeto de Lei. 

Sala de Sessões, 04 de agosto de 2017. 

Dóris WipoWoelho 

Vereadora 
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